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Altera a organização da Ádministração Direta e

Indiretu da Prefeitura do Município de Limoeiro

tJo Norte, e dá outras providêncios'

oPREFEITODoMUNICÍPIODELIMOEIRODoNORTE:

Faz saber que a câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona

e promulga a seguinte Lei:

Art. l'. o art. 5.o, o capuÍ do art. 6.o e o alt. 11 da Lei Municipal n'o 2'215' de2l

de dezembr o de 2020,que dispõe sobre a nova organizaçáo da Administração Direta e Indireta

da Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte, passam a ter a seguinte redação:

,,Art, 
5o. os titulares dos mandatos de Prefeito e Vice Prefeito, bem como dos

cargosdesecretarioMunicipal,perceberãoossubsídiosmensaisfixodosnaLei

Municipaln.'2,210,deltdeclezenúrode2020,erepetidosnoANEXOIV,
integrante desta Lei'

Pardgrafoúttico,OcargodeProcuradorGeraldoMtoúcípio'embora
equiparado ao cargo de secretcirio Municipal, perceberá gratificaÇão segundo o

padrão yencinrcntal CC-12 estabelecido no ANEX0 VI, inlegrante desta Lei.,'

,,Art.6,,oscargosdedireçãoeassessoramentodosórgãosdaAdministração

Municipal Direra, de provintento em comissão, estão descritos no ANEXO V desta

Lei e serão remunerados segundo os padrões vencimenlais estabelecidos no

ANExo VI, também integranle cla presenre Lei, sintetizados pelas letras ,,CC',,

seguidas da nunteração de 0l a 12, cotrt indicação dos valores coÜespondentes' "
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,,Art. 11, Ao servidor ativo da Administração Municipal Direta e Indireta

investido em cargo c)e provimento em comissão oufunção comissionada' numa ou

noutra, é facultado optar por perceber tão só a gratificação do corgo de provimento

em comissão ou da função comissionada ou então por continuar a receber os

yencimentos do cargo ou emprego da Administração Direta ou Indireta' neste caso

acumulando.oscomopercentualcle60%(sessentaporcento)dovalorda
remuneração do cargo de provimento em comissão ou dafimção comissionada que

exerce (ANEXOS VI, VIII e X)'
parágrafo único. o disposto no caput deste artigo não se aplica ao cargo de

Procurador Geral do Município, por se tratar de cargo equiparado ao cargo de

SecrelárioMunicipal,nemaoscargosemcomissãodeapoiopedagógicoda
Secretaria de Educação Básica (SEMEB) "

Lrt.z".os arts. 1.o e 5.o daLei Municipal n.o2.313, de 10 de fevereiro de2022,

que criou a controladoria Geral na Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte' passam a

vigorar com as seguintes alterações:

,,Art.l,,FicamcriadasnoPrefeituradoMunicípiocomoórgãosautônomos,

vinculados diretarttente ao Prefeito, a controladoria Geral e a Assessoria

ExtraordináriaparaC|aplaçãodeRecursosFinanceiros,juntamentecomoscorgos

deprovimentoemcomissãodecontroladorGeral,padrãocc'lledeAssessor
Extraordinário para Captação de Recursos Financeiros, padrão CC-11,''

,,Art.5'.DecretodoChefedoPoderExeculivoatualizaráosanexosdaLei

n." 2.215, de 2t de dezembro de 2020, porém o Anexo VI é desde já atualizado ent

consideraçãoaovulordonovosaláriomínimoeàinstituiçãodospadrões
vencimeníais CC-11 e CC-12, e a modificação do padrão vencimental CC-10, dos

cargosdeprovimenloemcomissãoefetuadaporestediplomalegal.',

Art.3'. A Secretaria Municipal de Finanças, orçamentos e Planejamento (SEFIN)'

que consta no item 2 dos Anexos I e V da Lei Municipal n: 2'215' de2l'12'2020' passa ater a

seguinte estrutura:
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ANEXO I
(Lei n." 2.21 5, de 21 de dezembro de 2020)

2.5.1.2

,,

Gabinete do Secretário MuniciPal2.1

Secretaria Executiva

Setor de Recepção2.2.1

Presidência da Comissão de Licitações e Pregões 012.3

Membros da Comissão de Licitações e Pregões 0l2.3.1

Presidência da Comissão de Licitações e Pregões 02

Membros da Comissão de Licitações e Pregões 022.4.1

Departamento de Contratos2.5

Divisão de Monitoramento de Contratos2.5.1

Setor de Publicações Oficiais2.5.1 .1

Setor de Transparência Pública

Departamento de Compras Governamentais2.6.

Divisão de Compras Públicas2.6.1

Divisão de Ordens de Compras e de Serviços2.6.2

Departamento de Pesquisas Mercadológicas2.7

Divisão de Coletas de Preços de Obras e Serviços

Divisão de Coletas de Preços de Bens2.7.2

Departamento de Almoxarifado2.8

Divisão de Estoque2.8.1

Divisão de Controle e Expedição de Materiais2.8.2

Assessoria de Tesouraria

Departamento de Pagamentos2.9.1

Divisão de Apoio à Tesouraria2.9.t.1

Assessoria de Controle Interno2.10

de Fiscalização de Contratos e ServiçosDepaftamento

Divisão de Análise e Controle de Processos de Pagamentos

Divisão de Controle de Abastecimentos de Veículos2.10.1.2
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2.11

2.12

Prefeitura do

ANEXO V

(L ei n.' 2.2I5, de 2t de dezembro de 2020)

Chefc do Setor de Publicações Oficiais

Assessor de Tesouraria
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Depârtamento de Contab i I idade

Superi ntendência da Receita MuniciPal

Divisão de Atendimento ao Contribuinte2.12.1

io ao Contribuinte (Espaço do Empreendedor)Setor de Apo2.12.1.1

Divisão de Fiscalização2.12.2

Divisão de Tributação2.12.3

2. Secretaria MuniciPal Fide PlanejamentoOrçamentos enanças,

CC-o8

CC.02

CC.O8

CC-04

CC-08

CC-04

CC.O6

Presidente da Comissão de Licitagões e Pregões 01

Membro da Comissão de Licitações e Pregões 01

Presidente da Comissão de Licitações e Pregões 02

Membro da Comissão de Licitações e Pregões 02

CheÍê da Divisão de Monitoramento de Contratos

I

I

1

2

1

2

1

I

1

Secretário Executivo

Chefe do Setor de RecePção

Chefe do Departamento de Contratos
CC-04

CC.O2

CC.O2

CC.O6

CC-04

CC-04

CC.O6

CC-04

CC-04

CC-06

CC-04

CC-04

hefe da Divisão de Ordens de Compras e de Serviços

ivisão de Coletas de Preços de Obras e Serviços

Chefe da Divisão de Coletas de Preços de Bens

Divisão de Controle e Expedição de Materiais

I

1

I

I

1

1

1

I

1

1

1

Chefe do DePaftamento de Cornpras Covernamentais

C

Chefe do DePartamento de Pesquisas Mercadológicas

Chefe da D

Chefe da

Chet-e do Setor de Transparência Pública

Chefe da Divisão de Compras Públicas

Chefe do Departamento de Almoxarifado

Chefe da Divisão de Estoque

CC-07

Endereço
Telefone: (88) zt4z-o88 o I www-.!imo.eir-o-d,on-qrte.ee,gov'b:
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CC-061
Chefe do Departamento de Pagamentos

CC-041
Chefe da Divisão de Apoio à Tesouraria

CC-07
Assessor de Controle Interno

CC-06I
Chefe do DePartamento de Fiscalização de Contratos e Serviços

CC-04
hefe da Divisão de Análise e controle de Processos de PagamentosC

CC-04

CC-061
Chefe do Departarnento de Contabilidade

CC.O8
Superintendente da Receita Municipal

CC.041

Chefe da Divisão de Atendimento ao Contribuinte

CC-02
Chefe do Setor de APoio ao Contribuinte (Espaço do Empreendedor)

CC-04
Chefe da Divisão de Fiscalização

CC-04
Chefe da Divisão de Tributação

Chet'e cla Divisão cle Controle de Abastecimentos de Veículos

Art. 4". A Secretaria Municipal de Gestão de Convênios, Recursos Humanos e

Patrimoniais (SEGESC), que descrita no item 3 dos Anexos I e v da Lei nj 2'215' de

21 . 12.2020, passa a ter a seguinte or ganizaçáo :

ANEXO I
(Lei n." 2.2 1 5, de 2 I de dezembro de 2020)
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deGestãodeMunicipalSec retaria

Gabinete do Secretário MuniciPal3.1

Secretaria Executiva7)

Setor de RecePção3.2.1

Escola de Gestão Pública3.3

úlo nlcoProtocoeulvode Patrirrrôtt io, ArqDepartamento3.4.

Setor de Patrirnônio e Arquivo3.4.1

Setor de Protocolo Urrico3.4.2

Assessoria de Recursos Humanos3.5.

de Folha de PagamentoDepartamento3.5. I

de Administração Predial da Sede da PrefeituraDepartamento3.6.

I

I

1

1

I

1

I

Recursos Humanos e
3.
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ANEXO V

(Lei n.' 2.215, de 2 t de dezembro de 2020)

Art. 5'. A Secretaria Municipal de Saúde (SECSA), estruturada no item 4 dos

Anexos I e V da Lei n.o 2.215, de21.12.2020, passa ater aseguinte disposição:

ANEXO I

(Lei n." 2.215, de 2l de dezembro de 2020)

4.2
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PatrimoniaisuH manosRec ursosonvênios,CdeGestãodeN{Secretaria3. unicipal
CC-08

Secretário Executivo
CC-02

Chefe do Setor de RecePção

CC-06
Diretor da Escola de Cestão Pública

CC-061úlo lllcoProtocoelvoumPatride Arqonlo,DedohefeC partamento
CC.O2

Chefe do Setor de Patrimônio e Arquivo
CC.O2I

Chefe do Setor de Protocolo Unico

CC-07

CC.O6
Chefe do Departamento de Folha de Pagamento

CC-06Cliefe do DePartamento
Prefeitura

Predial da Sede dade Administração

CC-01I
Chefe da Junta do Serviço Militar

Secretaria MuniciPal tle Saúde (SECSA)4.

Gabinete do Secretário Municipal

Conselho MuniciPal de Saúde

Assessoria EsPecial em Saúde4.3

Setor tJe Almoxarifado e Patrimônio4.3.1

Seção de Recursos Humanos4.3.1 . 1

Setor de Tecnologia da Informação4.3.2

Setor de Logística e Manutenção

Endereço:
Telefone: (88) zr4z-o88o I w.uw, !i moer-qdo n ortere. go v,b'r

4.1.

(SEGESC)

I

1

I

1

Assessor de Recursos Humanos

I

1

4.3.3.
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3.11 .2

3.12

3.11

3.1 8

3.20

ANEXQig
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Seção de Manutenção4.3.3.1

Centro de Especialidades Odontológicas (CEO)
4.4

Assessoria Técnica de Administração e Finanças4.5

Assessoria Especial de Atenção Primária à Saúde4.6.

Auditoria de Saúde4.7

4.8.

Assessoria Técnica de Controle e Avaliação4.9

Assessoria de Farmácia4.r0

Assessoria de Atenção Básica de Saúde4.1 I

Seção de Atenção Básica

Seção de Vigilância Nutricional

Assessoria Técnica de Atenção Secundária de Saúde

Administração do Centro de Reabilitação Física3.12.r

Assessoria de Vigilância em Saúde

Coordenadoria de Endemias e Zoonoses3. r 3.I

Seção de Vigilância em Saúde e Ambiental3.13.2

Assessoria Técnica de Tecnologia da Informação3.14

Diretoria do Complexo Ambulatorial Dr' Deoclécio Lima Verde
3.15

Assessoria Assistencial3.16

Assessoria de Transporte e Manutenção da Frota

Assessoria do Serviço de Atendimento Domiciliar (sAD)

Assessoria Técnica da Central de Regulação3.19

Assessoria em Saúde Mental

Telefone: (88) zt4z-o 8 8 o I w-w-w.Ino eir-o d,o.n orte-.ee,go-v,b'-r

Ouvidoria de Saúde

4.il.1.

3.13.
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(Lei n." 2.215, de 21 de dezembro de 2020)

4. Secretaria Municipal de Saúde (SECSA)

Assessor Especial em Saúde I CC-09

Chefe do Setor de Almoxarifado e Patrirnônio I CC.O2

Chefe da Seção de Recursos Humanos 1 CC-OI

Chefe do Setor de Tecnologia da Inforrnação I CC-02

Chefe do Setor de Logística e Manutenção I CC-02

Chefe da Seção de Manutenção 1 CC-OI

Chefe do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) I CC-07

Assessor Técnico de Administração e Finanças I CC-08

Assessor Especial de Atenção Primária à Saúde 1 CC-09

Auditor de Saúde CC-08

Ouvidor de Saúde I CC-06

Assessor Técnico de Controle, Avaliação e Regulação I CC-08

Assessor de Farmácia 1 CC-07

Assessor de Atenção Básica de Saúde I CC-08

Chefe da Seção de Atenção Básica I CC-OI

Chefe da Seção de Vigilância Nutricional 1 CC-OI

Assessor Técnico de Atenção Secundária de Saúde I CC-08

Administrador do Centro de Reabilitação Física 1 CC-08

Assessor de Vigilância em Saúde I CC.O7

Coordenador de Endemias e Zoonoses I CC-05

Chefe da Seção de Vigilância em Saúde e Ambiental I CC-OI

Assessor Técnico de Sistemas de Informação I CC-08

Diretor do Cornplexo Ambulatorial Dr. Deoclécio Lima Verde I CC-09

Assessor Assistencial I CC.O7

Assessor de Transporte e Manutenção da Frota I CC.O7

Assessor do Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD) I CC-07

Assessor Técnico da Central de Regulação I CC-08

Assessor em Saúde Mental I CC-07
.{i

\,
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Art. 6o. A Secretaria Municipal de Educação Básica (SEMEB), item 5 dos Anexos

I e V da Lei n.o 2.275, de 21.12.2020, passa a ter o seguinte arcabouço:

ANBXO I
(Lei n.' 2.21 5, de 2l de dezembro de 2020)
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5. Secretaria Municipal de Educação Básica (SEMEB)

Gabinete do Secretário Municipal

5.2 Secretaria Executiva

Assessoria Técnica de Engenharia

Coordenação Pedagógica de Ensino Fundamental - Anos Iniciais

5.5 Coordenação Pedagógica de Ensino Fundamental - Anos Finais

Coordenação do PAIC (Programa de Alfabetização na Idade Certa)

Departamento de Alimentação e Nutrição

5.7 .1 Divisão de Merenda Escolar

5.1 .t .t Setor de Controle e Almoxarifado

5.7 .1.2. Seção de Controle de Estoque

5.1 .1 .3 Seção de Controle de Alimentação

5.8 Departamento de Programas Educacionais

5.8.1 Seção de Administração das Unidades Escolares

5.8.2 Seção de Tecnologia da lnformação

5.8.3 Seção do PNLD

Supervisão Escolar

5. l0 Seção de Educação Inclusiva

5.1 I Divisão de Programas Escolares

5.12 Divisão de Educação Infantil

5.r3 Assessoria de Transporte Escolar

5.14. Assessoria Administrativa e Financeira

5.14.1 Divisão de Pessoal

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, ztzt - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62'93o-ooo
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5.6.
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5.14.1.2 Setor de Manutenção das Escolas

Seção de Instalações Elétricas e Hidráulicas

Seção de Reparos

5.t4.2 Setor Administrativo de Gestão Escolar

5.14.3 Setor do Sistema de Informações das Escolas Municipais

5. 14.3.1 Seção de Produção Gráfica e Digitação de Documentos

5.14.3.2 Seção de Tecnologia da Informação das Escolas Municipais

5.15 Direção da Universidade Aberta do Brasil

5.1 5 1 Divisão Pedagógica

5.16. Escolas Municipais (Ver anexo XI deste Projeto de Lei)

ANEXO V

(Lei n.' 2.21 5, de 2l de dezembro de 2020)

Secretárro Executivo 1 CC-08

Assessor Técnico de Engenharia 1 CC-07

Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental - Anos Iniciais I CC-05

Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental - Anos Finais 1

Coordenador do PAIC (Programa de Alfabetização na Idade Certa) 1 CC.O5

Chefe do Departamento de Alimentação e Nutrição I CC-06

Chefe da Divisão de Merenda Escolar 1 CC-04

Chefe do Setor de Controle e Almoxarifado 1 CC-02

Chefe da Seção de Controle de Estoque 1 CC-o1

Chefe da Seção de Controle de Alimentação I CC-O1

Chefe do Departamento de Programas Educacionais I CC-06

Chefe da Seção de Administração das Unidades Escolares 1 CC.Ol

Chefe da Seção de Tecnologia da Inforrnação I CC-o1

Chefe da Seção do PNLD I CC-04

Supervisor Escolar 4 CC-03
i

ü

t,
\,1
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Supervisor de Educação Inclusiva I CC-03

Chefe da Divisão de Programas Escolares I CC-04

Chefe da Divisão de Educação Infantil I CC-04

Assessor de Transporte Escolar I CC-07

Assessor Administrativa e Financeira CC.O7

Chefe da Divisão de Pessoal I CC-04

Chefe do Setor de Manutenção das Escolas I CC-02

Chefe da Seção de lnstalações Elétricas e Hidráulicas I CC-OI

Chefe da Seção de Reparos 1 CC-OI

Chefe do Setor Administrativo de Gestão Escolar I

Chefe do Setor do Sistema de Informações das Escolas Municipais I CC-02

Chefe da Seção de Produção Gráfica e Digitação de Documentos 1 CC.Ol

Chefe da Seção de Tecnologia da Informação das Escolas Municipais 1 CC-O1

Diretor da Universidade Aberta do Brasil 1 CC-07

Chefe da Divisão Pedagógica I CC-04

Escolas Municipais (Ver Anexo XI desta Leí)

Art, 7o. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA), que

consta no item 7 dos Anexos I e V da Lei n.o 2.215, de21.12.2020, passa ater a seguinte

estrutura:

ANEXO I
(Lei n.' 2.21 5, de 2l de dezembro de 2020)

(SETNFRA)Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

7.1 Gabinete do Secretário Municipal

7.2 Secretaria Executiva

1.3 Setor de Recepção

7.4 Departamento de Controle Urbano

7.5 Assessoria Especial de Engenharia

7.6 Departamento de Obras e Estradas

Página tt de t9
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7.1 Administração de Obras Públicas

7.8 Departamento de Garagem, Máquinas e Veículos

7.8.1 Setor de Garagem

1.8.2 Setor de Máquinas e Veículos

7.9 Departamento de Limpeza Pública

7. r0

7 .11

Departamento de Abatedouros, Feiras e Mercados

Administração do Matadouro Público

7.12 Administração dos Mercados e Feiras Urbanos

7 "12.1 Admirristração do Mercado das Confecções

Administração do Mercado do Bairro Antônio Holanda de Oliveira

Coordenadoria da Guarda Municipal

Superintendência da SUTRAN

7.14.1 Departamento Adm i n i strativo

7 .t4.t.l Setor de Cadastros e Processamentos (Notificações)

7.t4.1.2 Setor de Cadastros e Processamentos (DEPREV)

Departamento de Engenharia de Trânsito

-1.14.2.1 Setor de Implantação e Manutenção da Sinalização

7.14.3 Departamento de Operação e Fiscalização de Trânsito

7 .14.3.1 Setor de Supervisão de Equipe

1.t4.4. Departamento de Educação de Trânsito e Estatística

7.14.4.1 Setor de Educação de Trânsito e Estatística

ANEXO V

(Lei n." 2.2 I 5, de 2 I de dezembro de 2020)

7. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA)

Secretário Executivo I CC.O8

Chef-e do Setor de Recepção 1 CC-02

Chefe do Depaftamento de Controle Urbano 1 CC-06

Assessor Especial de Engenharia 2 CC-08
:§,

)
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Chefe do Departamento de Obras e Estradas 1 CC-06

Adrninistrador de Obras Públicas I CC-07

Clhefe do Departamento de Garagem, Máquinas e Veículos I CC.O6

Chel-e do Setor de Garagem I CC-02

Chefe do Setor de Máquinas e Veículos I CC-02

Chefe do Departamento de Limpeza Pública 1 CC-06

Chefe do Departamento de Abatedouros, Feiras e Mercados 1 CC-06

Adm inistrador do Matadouro Público I CC-06

Administrador dos Mercados e Feiras Urbanos 1 CC-06

Administrador do Mercado das Confecções 1 CC-06

Adnrinistrador do Mercado do Bairro Antônio Holanda de Oliveira I CC.O6

Coordenador da Guarda Municipal I CC-08

Superintendência da SUTRAN I CC-09

Clhefe do Departamento Administrativo 1 CC-06

Chet'e da Seção de Cadastros e Processamentos (Notificações) I CC-02

( Irel'e da Seção de Cadastros e Processamentos (DEPREV) 1 CC-02

Chefe do Departamento de Engenharia de Trânsito I CC-06

Chefe da Seção de Implantação e Manutenção da Sinalização I CC-02

Chefe do Departamento de Operação e Fiscalização de Trânsito I CC-06

Supervisor de Equipe 2 CC-03

Chefe do Departamento de Educação de'Irânsito e Estatística I CC-06

CheÍ-e da Seção de Educação de Trânsito e Estatística 1 CC-02

J
.Ê

t

\'

Art. 8'. A Procuradoria Geral do Município (PGM), item 12 do Anexo V da Lei n.o

2.215 , de 2l .12.2020, fica dotada com seguinte estrutura:

ANEXO V
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(Lei n.' 2.2 I 5, de 2 I de dezembro de 2020)

Clhefe do Departamento de Ouvidoria, Educação do Consumidor,
Ilstr,rdos e Pe UISAS

Art. 9o. Os Anexos III, IX e X da Lei Municipal 2.215, de 21.12.2020, que

organizaram o Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB), passam a vigorar com a

seguinte redação:

ANEXO III
(Lei n.' 2.2 I 5, de 2 I de dezembro de 2020)

E,STRUTI-IRA DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (IMMAB)

ANBXO IX
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[2. Procuradoria Geral do Município (PGM)

I CC.I2Procurador Geral

I CC-10Procurador Geral Adjunto

1 CC-08Procurador de Consultoria e Contencioso

I CC-o8Procurador de Execuções Fiscais

I CC-04CheÍ'e da Divisão de Dívida Ativa

1 CC-08Procurador de Assistência Judiciária aos Necessitados

I CC-07Coordenador Executivo do PROCON

1 CC.O6Chefe do Departamento Jurídico e de Fiscalização

1 CC-06Chefe do Departamento de Administração

I CC-06

1.

Gabinete do Superintendente1.1

Assessoria Técnica

Unidade de Administração e Finanças

1.4 Unidade de Educação Ambiental e Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

5 Unidade de Controle Ambiental

1.6 Unidade de Licenciamento Ambiental

Unidade de Monitoramento e Fiscalização1.1

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, u tzt -
Telefone: (88) zt4z-o88o
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(Lei n.' 2.2 15, de 2l de dezembro de 2020)

FUNÇÔES COMISSIONADAS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

(IMMAB), COM QUANTIDADES E PADRÔES VENCIMENTAIS.

ANEXO X

(Lei n.' 2.21 5, de 21 de dezembro de 2020)

PADRÕES VENCIMENTAIS, DE LETRAS óóFC,' E NUMERAÇÃO DE 01 A 03, COM

VALoRBS CoRRESPoNDENTES E QUANTIDADES, DAS FUNÇÔTS COWUSSIONADAS

DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (IMMAB).
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DENOMTNAÇÃO DAS rUNÇÕnS COTvTISSIONADAS QUANTI-
DADB

PADROES
VENCIMENTAIS

l.Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB)

Superintendente I FC-o1

Assessor Jurídico 1 FC-02

Assistente JLrrídico I FC-04

Assessor Técnico ) FC.02

Chefe da Unidade de Administração e Finanças 1 FC-03

Chefe da Unidade de Educação Ambiental e Gestão Integrada de

Resíduos Sólidos
I FC-03

Chefe da Unidade de Controle Ambierrtal I FC-03

Chefe da Unidade de Licenciamento Ambiental 1 FC-03

Chefe da Unidade de Monitoramento e Fiscalização I FC-03

Assistente da Unidade de Monitorarnento e Fiscalização 2 FC-04

PADRÕBS VENCIMENTAIS DAS

FUNÇÕES COMISSIONADAS, COM
LETRAS "FC" E NUMERAÇÃO Or Or .l

03

VALORES

INTEGRALIDADE
(RS)

60o/o

(RS)

FC-OI 8.000,00 4.800,00 0l

FC.O2 4.000,00 2.400,00 04

FC-03 3.000,00 1.800,00 05

FC-04 2.500,00 1.500,00 03

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, z tzt -
Telefone: (88) zt4z-o88o

Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 6z.93o"ooo
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QUANTI.
DADES
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Art. 10. O Anexo IV da Lei Municipal n.o 2.215, de2l de dezembro de2020, passa

a vigorar com a redação seguinte:

ANEXO IV

(Lei n.' 2.2 I 5, de 2 I de dezembro de 2020)

SUBSÍDIOS DOS TITULARES DOS MANDATOS DE PREFEITO E VICE PREFEITO E

DOS CARGOS DE SECRETÁRIO MUNICIPAL, FIXADOS NA LEI MUNICIPAL N." 2.210,

DE 11DE DEZEMBRO DE 2020.

Seoretário Municipal de Finanças, Orçamentos e Planejamento
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MANDATOS
VALOR DO SUBSIDIO

(RS)

Prefeito 18.500,00

Vice Prefeito 12.500,00

CARGOS DE SECRETÁRIO MUNICIPAL
VALOR DO SUBSIDIO

(RS)

Secretário Municipal de Governo 10.000,00

10.000,00

10.000,00

Secretário Municipal de Saúde 10.000,00

Secretário Municipal da Educação Básica 10.000,00

Secretário Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas

para Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência
10.000,00

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 10.000,00

Secretário Municipal de Atividades Econômicas, Recursos Hídricos

e Energéticos e Meio Ambiente
10.000,00

Secretário Municipal de Desportos e Juventude 10.000,00

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 10.000,00

Secretário Municipal de Projetos Urbanísticos e Habitação Social 10.000,00

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.9J0-ooo
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VALOR DO PADRÁO
VENCIMENTAL

(RS)

Procurador Geral do Município 10.000,00

Art. 11. A tabela dos valores e quantidades dos padrões vencimentais a que se refere

oAnexoVIdaLeiMunicipaln.o2.215,de2l dedezembro de2020,passaavigorarcomas

seguintes alterações:

ANEXO VI
(Lein.'2.215,de21 dedezembrode2020,atualizadopelaLein.o2.3l3,del0defevereirode2022).

PADRÔtrS VENCIMENTAIS, DE LETRAS ..CC'' E NUMERAÇÃO DE 01 A 12, COM

VALORES CORRESPONDENTES E QUANTIDADES, DOS CARGOS DE PROyIMENTO

EM COMISSÃO DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA.
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PADRÔBS DOS CARGOS EM COMISSÃO,
COM LETRAS «CC" B NUMERAÇÃO DB

01A12

VALORES
QUANTI-
DADESINTBGRALIDADE

(R$)

60,Á

(RS)

CC-OI 1.250,00 750,00 23

CC-02 1.300,00 780,00 47

CC-03 1.350,00 810,00 06

CC-04 1.600,00 960,00 26

CC-05 2.000,00 1.200,00 05

CC-06 2.400,00 L440,00 56

CC-07 3.200,00 1.920,00 21

CC-08 4.000,00 2.400,00

2.880,00

24

CC-09 4.900,00 l0

CC-11

9.000,00 4.800,00 0l

9.000,00 5.400,00 02

CC-I2 10.000,00 0l

{

í.
Endereço: Rua Cet. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.9Jo-ooo

TeIef o ne: (8 8) 21 42-o 88 o I urww-.| imoeirodon-orts ce€ov.-b-r

CARGO BQUIPARADO A SECRETÁRIO MUNICIPAL

CC-IO



ESTADO DO CEARÁ

MunicípÍo de Limoeiro do Norte
Pref eitur a do Município

Art. 12. A tabela das gratificações dos cargos de provimento em comissão de

diretor, coordenador e secretário escolar das escolas municipais (Anexo XI da Lei Municipal

n.o 2.215, de 2l de dezembro de2020), assim fica estruturada:

ANEXO XI

(Lei n.' 2.21 5, de 2l de dezembro de 2020)

GRATTFICAÇÕES DOS CARGOS DE PROVTMENTO EM COMISSÃO DE DTRETOR,

COORDENADOR E SECRETÁNTO ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

Art. 13. O Anexo II da Lei Municipal n.o 1.910, de 14 de abril de2015, passa a

vigorar com a redação seguinte:
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NÍVEIS DAS
BSCOLAS

CARGOS DE
PROVIMENTO

EM
COMISSÃO

QUANTIDA
DBS DOS
CARGOS

GRATIFICAÇ DOS CARGOS DE
COMISSÃO

SERVIDOR
PÚBLICo

MUNICIPAL

SERVIDOR

Escola
Municipal

Nível I

Diretor 3.600,00 1.560,00

1.300,00Coordenador t2 2.470,00

1.430,00
Secretário
Escolar

6 780,00

Escola
Municipal

Nível2

Diretor 9 3.120,00 1.300,00

Coordenador l8 2.145,00 975,00

Secretário
Escolar

9 1.430,00 780,00

Diretor 9

9

2.730,00 1.040,00

Coordenador 1.700,00 9',75,00

780,009 L430,00

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.910-0oo
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ANEXO II
(Art. 49 da Lei n." 1.910, de l4 de abril de 2015)

Art. 14, As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta cias dotações

orçamentárias próprias do vigente orçamento, a serem suplementadas, se necessário.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Ceará, em 06 de abril de 2022.

Lucena,

Prefeito
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CLASSE

VALOR DO VENCTMENTO BASE (EM REAIS) - LEI 1.910/2015

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE I.'DE JANEIRO DE

20ls 2016 20t7 2018 20t9 2020 2021 2022 2023 2024

Procuador de Classe Especial (PCE) I I 3.83?,0ó 14.528,9t I 5.255,35 16.018,12 I 6.8 t9,03 17.659.98 I 8.542,98 19.470,13 20.443,63 21.465,82

Prorruador de Printira Classe (PCl )

Procuador de Seguda Classe (PC2)

II 1 3.1 78,1 5 I 3.t37,0ó I 4.528,9 I I 5.255,35 16.018,12 I ó.819,03 I 7.659,98 I 3.542,98 19.470,13 20 443,63

I I 2.550,62 ll 178,15 I 3.837,0ó I 4.528,9 I I 5.255,35 1 6.01 8,1 2 16.819,03 17.659,98 18.542,98 I 9.470, t 3

il I t.952,97 12.550,62 13.178,15 I 3.837,06 14.528,9 I l5.255,35 16.01 8,12 r ó.819,03 17.659,98 l 8.542,98

I I 1.383,78 11 9s2,97 12.550,62 13.178,15 l l.837,06 14.528,91 15.255,35 16.018,l2 16.819,03 17.ó59,98

Procrador de Terccira Classe (PC3)

Proe rrador de Qür1a Clâsse (PC4)

II 10.841.70 I 1.383,78 11.952,97 12.550,62 13.178,15 13.837,06 14.528,91 I 5.255,35 tó.018,12 16.819,03

I t0.32s,42 I 0.84 I ,70 I 1.383,78 'I t.952,97 12.550,62 13.178,15 I 3.837,06 14.528,91 I 5.255,35 ló.018,12

II 9.833,74 10.325,42 I 0.84 1,70 I 1.383,78 fi.952,97 12.550,62 l3.l?8,15 I 3.837,06 14.528,9 l l 5.255,3s

I 9.365,46 9.833,74 t0.325,42 10.84 1,70 I 1.383,78 | 1.952,97 t2.550,62 13.178,15 I 3.837,06 14.528,9 I
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